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ANEXO II
	CHECKLIST DE ROTULAGEM

	I. IDENTIFICAÇÃO

	Razão social/Nome do Produtor (Proprietário):

	Nome Fantasia:

	Classificação:

	Nº de Registro no SIM/CIMOG:

	Responsável legal: 

	Responsável Técnico:


	Produto (s):

	Avaliador:

	Data de Avaliação: _____/______/________

	FORMA DE PREENCHIMENTO:

	C = CONFORME
	NC = NÃO CONFORME
	NA = NÃO SE APLICA

	Quando houver uma não conformidade, esta deve ser descrita no parecer técnico ou no decorrer do memorial descritivo

	O preenchimento deste checklist não dispensa, nem substitui, os documentos exigidos pela legislação

	II. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR

	A. (   ) Razão social (conforme contrato social ou declaração de firma individual)

	B. (   ) Endereço completo: logradouro, número, localidade, CEP, Município, UF (conforme licença de funcionamento ou alvará de localização)

	C. (   ) Classificação do estabelecimento (conforme Título de Registro no SIM)

	D. (   ) Nº do CNPJ (conforme comprovante atualizado) ou CPF (Produtor Rural)

	E.  (   ) Nº da Inscrição Estadual (Conforme comprovante atualizado)

	F.  (   ) Marca Comercial ou Nome de Fantasia do estabelecimento

	G. (   ) Expressão "INDÚSTRIA BRASILEIRA"

	H. (   ) Estabelecimento de origem (quando aplicável)

	I.  (   ) "Fabricado por" ou "Embalado por"/"para" (quando aplicável)

	J.  (   ) Nº do telefone ou SAC 

	k. (   ) E-mail e redes sociais (opcional)
OBS.:






	III. NOMENCLATURA OFICIAL DO PRODUTO

	A. (   ) Denominação Oficial do Produto (conforme legislação vigente)

	B. (   ) Denominação consagrada, nome fantasia ou marca comercial (opcional)

	C. (   ) Palavras ou frases adicionais (natureza e condições físicas do produto)

	D. (   ) Forma de apresentação do produto na embalagem (a vácuo etc.)

	E. (   ) Localizado no painel principal - caracteres destacados, uniforme em corpo e cor, sem intercalação de desenhos e outros dizeres

	F. (   ) Em destaque - sugere-se igual a maior fonte e no mínimo 1/3 do tamanho da marca

	G (   ) Expressão "Tipo" (quando aplicável - referência geográfica/regional)
OBS.:






	IV. LISTA DE INGREDIENTES

	A. (   ) De acordo com o Regulamento Técnico e o Memorial Descritivo de Rotulagem

	B. (   ) Apresentar os ingredientes em ordem decrescente de proporção

	C. (   ) Declarar a água como ingrediente, quando utilizá-la

	D. (   ) Declarar e identificar os Aditivos, listados depois dos demais ingredientes

	E. (   ) Informar a função tecnológica principal, o nome e a indicação do número de INS dos aditivos
F. (   ) A concentração de aditivos deve respeitar os limites estabelecidos
G. (   ) O uso de corante Tartrazina deverá estar de acordo com o disposto em legislação;
OBS.:




	

	

	V. CONTEÚDO (VOLUME)

	A. (   ) Localizado no painel principal em contraste com o fundo (fácil visualização)

	B. (   ) Tamanho dos caracteres de acordo com o volume de produto ou área do rótulo

	C. (   ) Precedido das expressões "PESO LÍQUIDO", "CONTEÚDO LÍQUIDO", etc.

	D. (   ) Queijos e produtos cárneos sem peso padronizados: "DEVE SER PESADO EM PRESENÇA DO CONSUMIDOR" E "PESO DA EMBALAGEM" 
E. (   ) Carnes e Derivados: Peso líquido no ponto de venda (Venda por Peso) e PESO DA EMBALAGEM”

	F. (   ) Produtos cárneos com perda de peso: “DEVE SER PESADO NA PRESENÇA DO CONSUMIDOR”
G. (   ) “PESO DA EMBALAGEM”, exceto para pré-medidos
H. (   ) Carne moída para varejo conteúdo máximo 1 Kg
I.   (   ) Produtos com conteúdo padronizado

	OBS.:


	




	

	

	VI. CONSERVAÇÃO DO PRODUTO

	A. (   ) Informação de temperaturas máxima e mínima de conservação

	B. (   ) Temperatura de conservação de acordo com espécie e tipo de produto (RTIQ)

	C. (   ) Tabela de conservação doméstica para congelados (temperatura x validade)

	D. (   ) Prazo de validade e temperatura de conservação após abertura da embalagem
OBS.:






	VII. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE

	A. (   ) Formato de apresentação dos caracteres

	B. (   ) Data de fabricação

	C. (   ) Prazo de validade

	D. (   ) Lote (Ex: L (código), Validade/L, ou Data de Fabricação/L)
OBS.:






	VIII. IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO SIM/CIMOG

	A. (   ) Carimbos conforme modelos oficiais, com dizeres e forma de acordo com o padrão do SIM/CIMOG
B. (   ) Tamanho do carimbo de acordo com o volume do produto acondicionado
C. (   ) Expressão de registro de rótulo sem abreviações e com as siglas corretas “Registro no SIM/CIMOG sob o nº xxx/xxx”
D. (   ) Registro único: para cortes cárneos diferentes, produtos com mesmo processo de fabricação e/ou mesmo produto com pesos diferentes
OBS.:



	

	

	

	IX. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

	A. (   ) Valor energético e os nutrientes obrigatórios, todos declarados

	B. (   ) Uso da Tabela Nutricional Simplificada

	C. (   ) As cifras e as unidades de medida de acordo com a legislação

	D. (   ) Valor energético e os valores dos nutrientes condizentes com o produto pretendido, respeitando a variação máxima permitida pela legislação

	E. (   ) Tabela Nutricional de acordo com os modelos aprovados 
F. (   ) Informação de porção e medida caseira

	G. (   ) Informação de porções por embalagem 

	H. (   ) Informação Nutricional Complementar

	I.  (   ) Alimentos para dietas com restrição - "DIET" 
OBS.:





	X. DIZERES E/OU INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO PRODUTO

	A. (   ) "CONTÉM GLÚTEN" ou "NÃO CONTÉM GLÚTEN" para todos (em destaque, nítido e de fácil leitura)

	B. (   ) Carnes e miúdos de aves: instruções de preparo 

	C. (   ) Produtos cárneos temperados: informar o percentual de salmoura

	D. (   ) Carne moída: proibido fracionamento / venda ao varejo maior que 1 kg 

	E. (   ) Corantes artificiais: expressão "Colorido Artificialmente" 

	F. (   ) Adição de aromas 

	G. (   ) Contém GORDURA VEGETAL (quando aplicável) 

	H. (   ) Leites: avisos importantes 

	I.  (   ) Dizeres Obrigatórios Bebidas Lácteas

	J.  (   ) Doce de Leite "exclusivo para uso industrial"

	K. (   ) Instruções de preparo/ descongelamento 

	L.  (   ) Informações obrigatórias para rótulos de Ovos

	M. (   ) Presunto semi-cozido: informação sobre forma de consumo 

	N. (   ) Outras informações previstas em legislação
OBS.:





	XI. DIZERES, INFORMAÇÕES E IMAGENS NÃO PERMITIDAS

	A. (   ) Qualquer representação que torne a informação falsa, incorreta ou insuficiente

	B. (   ) Que induza ao erro, confusão ou engano sobre a procedência, qualidade etc.

	C. (   ) Atribuição de efeito não comprovado

	D. (   ) Destaque a presença ou ausência de componentes intrínsecos ao produto

	E.  (   ) Atribuir propriedades terapêuticas ou medicinais

	F.  (   ) Que faça alusão à Bandeira Nacional e/ou símbolos oficiais

	G. (   ) Informar "IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA", quando aplicável

	H. (   ) Leites 
OBS.




	XII. ORTOGRAFIA, UNIDADES DE MEDIDA E TAMANHO DA LETRA

	A. (   ) Ortografia revisada e na língua oficial do país

	B. (   ) Unidades de medidas oficiais (Sistema Internacional de Unidades - SI)

	C. (   ) Unidade de medida de massa em caracteres minúsculos

	D. (   ) Tamanho da letra igual ou maior que 1 mm
OBS.:





	XIII. EMBALAGEM SECUNDÁRIA

	A. (   ) Identificação do estabelecimento produtor

	B. (   ) Nomenclatura oficial do produto

	C. (   ) Conteúdo e peso da embalagem

	D. (   ) Temperatura conservação do produto (máxima e mínima)

	E. (   ) Data de fabricação, prazo de validade e lote

	F. (   ) Expressão de registro

	G. (   ) Expressão "Indústria Brasileira"

	H. (   ) Carimbo (Modelos de carimbo do SIM/CIMOG)

	I.  (   ) Ortografia correta, unidades de medidas oficiais e tamanho da letra
OBS.:





	XIV. MEMORIAL DESCRITIVO DE ROTULAGEM

	A. (   ) Todos os campos obrigatórios preenchidos adequadamente

	B. (   ) A empresa possui fluxo de produção adequado para o produto a ser registrado

	C. (   ) A composição do produto está de acordo com o RTIQ do produto e outras normas aplicáveis

	D. (   ) O processo descrito atende aos regulamentos oficiais específicos

	E. (   ) Está devidamente autenticado com a assinatura dos responsáveis

	F. (   ) As páginas estão devidamente rubricadas

	G. (   ) O croqui do rótulo encontra-se anexado, ou todos os croquis para casos de: registro único, uso de mais de uma marca, uso de embalagem externa

	H. (   ) Memoriais de Produtos não Regulamentados estão acompanhados do formulário da partida piloto, dos laudos de análises laboratoriais e da literatura técnico-científica do produto
OBS.:






	Data
	ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



